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                 ANÁLISE JURÍDICA 

 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária 089/2021 

AUTORIA:  DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA 

EMENTA: “INSTITUI O AUXÍLIO PARA OS MEMBROS ATIVOS DA GUARDA 

CIVIL MUNICIPAL DE PORTO REAL (GCM), E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 
 

RELATÓRIO  

 

           Trata o presente Projeto de Lei 

Ordinária da lavra do vereador Diego Graciani 

autuado sob o n.89/2021, do Município de Porto 

Real/RJ.,que institui o auxílio para membros ativos 

da guarda civil municipal. 

 

           Justifica-se a proposição em tela para 

dispor sobre o sistema de voucher para o fardamento 

dos servidores da Guarda Civil o sistema proposto 

se presta à aquisição de fardamento e assessórios 

destinados e apropriados ao desempenho das funções 

inerentes aos quadros da Guarda Civil o presente 

projeto de Lei determina que o valor pecuniário 

correspondente ao voucher será pago a título 

indenizatório, não se incorporando ao vencimento do 

servidor público e não servindo como base de 

cálculo para nenhuma outra parcela, deverá a 

secretária fiscalizar o bom uso dos recursos 

destinados à compra de farda, assessórios e 

equipamentos, sendo dever de todo beneficiário 

prestar contas dos valores gastos. Nos termos do 

projeto verificamos que possui o escopo de tornar 

mais ágil e menos burocrática a aquisição das 

fardas, destacando que o auxílio fardamento já vem 

sendo concedido por outros entes públicos de nível 

estadual e municipal. 

 

 

           Foi encaminhado a Consultora Legislativa 

da Câmara Municipal para emissão de parecer nos 

termos do Art. 188 do Regimento Interno desta Casa 

de Leis. 
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               É o relatório. 

 

               Analisada a matéria, passo a opinar. 

 

               A matéria de fundo veiculada pelo 

projeto segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 

qualquer vereador da Câmara Municipal, ao Prefeito 

e aos Cidadãos. Outrossim, o projeto de Lei está em 

consonância com a Lei Orgânica do Município, o qual 

estabelece como um dos princípios norteadores da 

atuação da Administração o princípio da valorização 

dos servidores públicos.  

 

              O projeto pode prosseguir em 

tramitação, eis que elaborado no exercício da 

competência legislativa desta Casa. Importante 

observar que o projeto não invade seara de 

competência privativa do Poder Executivo, na medida 

em que não há na Lei Orgânica dispositivo que 

assegure a iniciativa de projeto de lei sobre a 

matéria em comento apenas ao Chefe do Executivo 

               

  

              Foi observado que o projeto versa 

sobre matéria do Município em face do interesse 

local e de sua competência para organização da 

Administração Pública Municipal, encontrando amparo 

no texto constitucional e na Lei Orgânica, conforme 

abaixo descrito. 

 

             Com efeito, em vários dispositivos a 

Lei Orgânica prevê a necessidade de se estabelecer 

um sistema de proteção e valorização dos 

servidores, visando assegurar, em última análise, a 

prestação de um serviço público eficiente e eficaz. 

 

             De se destacar, demais disso, que o 

projeto possui o escopo de agregar eficiência e 

economicidade ao processo de aquisição de fardas 

para membros da Guarda Civil Metropolitana, 

promovendo assim a consecução dos princípios que 
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regem a administração pública, na exata dicção do 

artigo 37 da Constituição Federal. 

 

            Resta claro, portanto, que o projeto 

está em sintonia com o ordenamento jurídico 

vigente.   

 

 

 

Constituição da República Federativa 

do Brasil 

 

"Art.30 . Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de 

interesse local; 

 

    Lei Orgânica Municipal 

 

    "Art. 62. A iniciativa da leis 

cabe a qualquer       vereador, à Mesa 

Diretora ou a qualquer Comissão 

Permanente e aos cidadãos, na forma e 

nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica.               

 

 

 

            Após a emissão do parecer, prossiga-se 

na forma regimental preconizada no Art. 188 e 

seguintes e caso atendidos todos os outros 

requisitos, objetivos e formais, a matéria para 

votação deve ser incluída na ordem do dia. 

 

            O quórum para deliberação e para 

aprovação será com a maioria simples de votos, em 

consonância com o art. 209 do Regimento Interno da 

CMPR. 

 

  

             Diante do exposto, opina pela 

possibilidade jurídica da tramitação e discussão e 
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votação do projeto de lei ordinária ora examinado. 

Ressaltando o caráter meramente opinativo deste 

parecer, cabendo exclusivamente à Comissão de 

Constituição de Justiça apreciar a matéria e exarar 

parecer conclusivo no que tange a 

constitucionalidade e legalidade, nos termos do 

Art. 189, §1° do Regimento Interno desta Casa. 

 

 

                      S.M.J, este é o parecer 

 

              

 

Porto Real/ RJ,  04 de novembro  de 2021 

 

 

Valéria Ribeiro de Carvalho 

Consultora Legislativa 

Matricula 925 
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